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Maria EliZaBETE da SilVa BoTElHo 319478701 fUNdacao dE aTENdiMENTo SociEdUcaTiVa do Pará
Maria iZaBEl PENHa dE oliVEira 

SaNToS 46458902 UNiVErSidadE do ESTado do Pará

Mario aNToNio MoraES ViEira 72981705 fUNdaÇÃo HoSPiTal dE clÍNica GaSPar ViaNa
MaUro alEXaNdrE foNSEca NEVES 587677001 Policia ciVil do ESTado do Pará

McloN rUfiNo da SilVa filHo 523239201 Policia ciVil do ESTado do Pará
MElQUiadES BENTES da SilVa 506317501 iNSTiTUTo dE aSSiST SErVidorES do ESTado do Para

MESSiaS ValdEZ daNiEl 11537101 SEcrETaria EXEcUTiVa dE SaÚdE PÚBlica
Nara SUEli TaVarES Baia 560798101 SEcrETaria dE ESTado da faZENda

NEUSa cardoSo BiTTaNcoUrT 400896002 SEcrETaria EXEcUTiVa dE cUlTUra
NilToN SaNToS coSTa dE BriTo 569287301 Policia ciVil do ESTado do Pará

PaTrÍcia MarTiNS caMPEllo 55743/1 Policia ciVil do ESTado do Pará
PaUlo dE SoUZa BarroSo 30531601 SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo
PaUlo JorGE SilVa PirES 513000001 cENTro dE PErÍciaS ciENTÍficaS rENaTo cHaVES

PEdriNa Maria MorHY GUEdES 533130701 Policia ciVil do ESTado do Pará
PEdro rodriGUES PaiVa 75321101 SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo
raiMUNdo NoNaTo alVES 514479501 SEcrETaria EXEcUTiVa dE SaÚdE PÚBlica

rEGiNaldo rodriGUES VirGoliNo 517102402 SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará
rENEE dE aZEVEdo MoraES MoUra 322749901 SEcrETaria EXEcUTiVa dE SaÚdE PÚBlica

rodolfo cHarlES BoNfiM doS 
SaNToS 603758502 Policia ciVil do ESTado do Pará

roSa rEGiNa SoarES doS SaNToS 507771001 fUNdaÇÃo HoSPiTal dE clÍNica GaSPar ViaNa
roSaliNa do Socorro doS SaNToS 

aGUiar 666050/1 Policia ciVil do ESTado do Pará

rUY GUilHErME ViNaGrE KlaUTaU 2295001 SEcrETaria dE ESTado da faZENda
SaNdra SUEli SilVa PiNTo 509604901 SEcrETaria EXEcUTiVa dE SaÚdE PÚBlica

SaNdro riVEliNo da SilVa caSTro 559977601 Policia ciVil do ESTado do Pará
SErGio GUEdES PErEira 2123702 SEcrETaria EXEcUTiVa dE aGricUlTUra
SErGio GUEdES PErEira 2123702 SEcrETaria EXEcUTiVa dE aGricUlTUra

ValdoMiro aNToNio frEiTaS 
PErEira 70236601 Policia ciVil do ESTado do Pará

Virco BaraTa da SilVa 7363601 Policia ciVil do ESTado do Pará
WallicE da rocHa SEdoViM 55824/1 Policia ciVil do ESTado do Pará

WilSoN ToMaZ BarroS 6005401 Policia ciVil do ESTado do Pará

ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795679
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aP Nº 2.006 de 20 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/191221.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do TcE/Pa; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021 combinada com o art. 
2º da lei nº 9.500/2022; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, 
da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994 c/c o 
art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, JUliETE cUNHa da SilVa, 
mat. nº 6008062/3, no cargo de Professor classe ii, nível H, pertencen-
te ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$13.123,96 (treze 
mil, cento e vinte e três reais e noventa e seis centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 60h
Gratificação de Titularidade

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  4.062,22
1.218,67
432,03
289,24

3.249,78
3.872,02

  13.123,96

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 793505

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 
sociaL do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 2.212 de 26 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/1340088.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, 
o Subtenente BM rG 1812811 aNToNio BiSPo doS SaNToS, matrícula 
nº 5586470/2, pertencente ao efetivo da 3º Grupamento de incêndio do 
corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará (ananindeua), perceben-
do nessa situação os proventos mensais de r$16.034,15 (dezesseis mil e 
trinta e quatro reais e quinze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

  2.648,19
  1.059,28

794,46
  264,82

  2.648,19
794,46
  926,87

  2.740,88
  4.157,00
16.034,15

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 793228
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria re Nº 1.925 20 de aBriL de 2022

Dispõe sobre a concessão do benefício De reforma ex-officio POR INCAPA-
cidadE - processo nº 2021/823863.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-officio”, na mesma graduação, de acordo com o art. 106, in-
ciso ii e art. 108, inciso V, da lei nº 5.251/1985 e V. acórdão nº 16.034/1988-
TcE/Pa c/c acordão nº 60.794/2020 do TcE/Pa; art. 109, §1º e § 2º, alínea 
“a”, da lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso iii do decreto nº 2.940/1983; art. 
1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; 
art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, 
item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 
4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/73, com redação dada pelo art. 1º da lei 
nº 5.231/1985; art. 1º, inciso iii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art.134 da lc 
nº 142/2021; art. 99, “caput” e §5º, da lei nº 4.491/1973 c/c art. 135 da lc 
nº 142/2021, o 3° Sargento PM rG 35647, claUdiNEY carValHo coElHo, 
matrícula nº 57199125/1, pertencente ao efetivo do comando de Policiamen-
to regional X da Polícia Militar do Estado do Pará (itaituba), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 13.275,38 (treze mil, duzentos e se-
tenta e cinco reais e trinta e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar – 30%
Gratificação de Localidade Especial - 40%

indenização de Tropa - 10%
Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço – 10%
adicional de inatividade - 20%

auxílio invalidez
Total de Proventos 

  2.648,19
  794,46

  1.059,28
  264,82

  2.648,19
  794,46
  926,87
  913,63

  2.009,98
1.215,50

  13.275,38

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 27/05/2021, data da Sessão 
ordinária nº 008/2021 - JPMSS, nos termos do art. 108, § 2º, da lei nº 
5.251/1985, respeitando os valores das tabelas salariais vigentes à época.
iii – Este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/05/2022, respeitando a legislação vigente à data que em que o(a) se-
gurado(a) reuniu os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do 
art. 132 da lei complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS /Pa

Protocolo: 793235


